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‘ TEXTO / JUSTIFICACAO '

EMENDA MODIFICATIVA

| Dé-se, ao Paragrafo Segundo do Artlgo 34 da Medida Proviséria n° 446, de 2008, a
seguinte redacao:

“§2°Se procedente a representacdo de que trata o inciso

II a autoridade responsavel deveré cancelar a certificagéo, respeitados os principios
constitucionais da ampla defesa e do contradltérlo, e dar ciéncia do fato a Secretarla
da Receita Federal do Brasil.” ’

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem o objetivo de fazer respeitar os principios constitucionais da
ampla defesa e do contraditério. '
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